
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 

 

 
INDICAÇÃO Nº:  503/2025 
LINHARES -ES 13 de MAIO de 2025 

 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 

  

 INDICAÇÃO  CONSTRUÇÃO  DE  COMPLEXO 
ESPORTIVO NA COMUNIDADE DO CHAPADÃO DA 
PALMINHAS - LINHARES - ES.  (ESPORTE)

 

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda ao enorme clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

Venho ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações relacionadas a falta 
de um local para pratica de esporte e convívio familiar na  COMUNIDADE DO 
CHAPADÃO  DAS  PALMINHAS. Mediante  a  esta  necessidade  os  próprios 
moradores solicitaram ao  PODER LEGISLATIVO,  na pessoa do Vereador em 
questão  para  que  apresente  uma  indicação  junto  ao  PODER  PÚBLICO 
MUNICIPAL buscando o pronto atendimento da INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DE  COMPLEXO  ESPORTIVO  NA  COMUNIDADE  DO  CHAPADÃO  DAS 
PALMINHAS -  LINHARES -  ES.  Por se tratar  de uma demanda de extrema 
urgência nós acreditamos e confiamos que o poder público municipal irá atender 
essa solicitação.  
 
De acordo com os relatos da própria comunidade, hoje não há na LOCALIDADE 
nenhum espaço para que as famílias possam se reunir ao entardecer do dia ou nos 
finais de semana. Segundo informações dos moradores da comunidade, seria 
primordial a esse convívio social, também de um momento de lazer, alcançando 
famílias, crianças, adolescentes e jovens de um momento de convívio/lazer de 
comunhão entre todos, que poderiam estar ocupando do seu tempo com a pratica 
esportiva ou de leitura e até mesmo construindo relações de amizade e respeito, 
contribuindo assim para formação do caráter das crianças e dos adolescentes e 
fortalecendo os laços de amizade e união dentro de uma comunidade. 
 
Os moradores da comunidade descrevem que possuem SONHOS de veem estes 
EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  sendo  CONSTRUINDO e  ENTREGUE a 
COMUNIDADE, que neste caso são os detentores deste direito. Essa estrutura de 
QUADRA – CAMPO DE FUTEBOL SOCYETY – CAMPO DE FUTVOLEY – 
ÁREA DE BRINQUEDOS PARA CRIANÇAS – ÁREA DE GINASTICA e toda 
infraestrutura necessária para esse complexo será uma vitória muito grande para a 
comunidade. Por isso os moradores solicitam ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
que atenda a INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NA 
COMUNIDADE DO CHAPADÃO DAS PALMINHAS - LINHARES - ES. Deixando 
claro que o município tem atendido diversas comunidades interioranas com a 
construção de inúmeros EQUIPAMENTO PÚBLICOS. 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando o devido reparo que 
possa nos apresentar alguma resposta por escrito ou imagens da execução do serviço 
para que possamos anexar e apresentar os munícipes que demandaram a indicação. 
 
Desta forma solicitamos a essa respeitável casa que NOTIFIQUE a SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E  LASER  para  que  haja  URGENTEMENTE  no 
atendimento desta DEMANDA proposta diretamente pela própria população

Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003700340033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



  

 

 

IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS
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